
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

ESTADO DA PARAÍBA 

LFI nQ 127, de 25 de Junho de 1962 

Autorisa o poder �xecutivo a contrair 
empréstimo e dá outras providências. 

O PRFFFITO MUNICIP'lL D'fi! POCINJ:IOS, no uso de suas atribuições: 
Faço saber que a Camara Municipal decreta e eu sanciono a se­

guinte lei. 

Art. lQ - Fica o 'Rxecutivo Municipal autorisado a contrair em­
préstimo co� a Caixa Econômica da Paralba, até o valor de Cr$ •..• 
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) como antecipação da receita 
proveniente da Cota do Impôsto de Renda de que trata o parágrafo/ 
5Q, do art. 15Q da Constituição Federal, para aplicação estabeleci­
da na Lei Orçãmentária vigente. 

Art. 2Q - o empréstimo vencerá os juros de 12%,ao ano e 
totalmente pago, inclusive taxas de juros, imoorrogavelmente, 
31 de dezembro do corrente ano. 

sera 
até 

Art. 3Q - Servirá de garantia ao pagamento do empréstimo de 
que trata o art. lQ desta lei, a cota do ImEÔsto de Renda regulad� 

.,. pelo parágrafo 5º do art. 15º da Constituiçao Federal. 

Parágrafo único - Fica o Ti!xecutivo MUnicipal autorisado a ou­
torgar procuração em causa própria, irrevogável e i�retr�tável, à 
Caixa Econômica Federa* da P�raíba, para rece�r da Delgacia�Fiscal 
do Tesouro Nacional, n�se Estado, ou qualquer outra Repa.rtiçao Fede­
r�l, a cota referida neste artigo. 

Art. 4Q - Fica o r.:xecutivo Municipal autorizado a assinar,/ 
contratos ou quaisquer átos necessários à formalização do emprésti­
mo autorizado nesta Lei. 

Art. 5º - �sta lei entrará em vigm-na data de sua pÚblicação, 
revogadas as disposi�Ões em contrário. 

Prefeitura MUnicipal de Pocinhos, em 5 de Julho de 1962 

do T,Jvro de 


